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MANUTENÇÃO E MELHORAMENTO DAS VIAS MUNICIPAIS 
NÃO PAVIMENTADAS DA ZONA RURAL NO MUNICÍPIO DE
UIRAPURU. OBJETO: ADICIONAR O QUANTITATIVO DE 1.200 
HORAS AO CONVÊNIO 208/2022/GOINFRA E PRORROGAR O 
PRAZO DA VIGÊNCIA. PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE 
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO TERÁ VIGÊNCIA ATÉ 
31/12/2027. A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 
PROCESSO SEI N.º 202200036006732.

<#ABC#623247#60#712866/>

Protocolo 623247
<#ABC#623259#60#712879>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 148/2026-GOINFRA. NONO 
TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 207/2022/GOINFRA. 
PARTICIPES: CELEBRADO ENTRE A AGÊNCIA GOIANA 
DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA E O 
MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS DE GOIÁS, REFERENTE A 
MANUTENÇÃO E MELHORAMENTO DAS VIAS MUNICIPAIS 
NÃO PAVIMENTADAS DA ZONA RURAL NO MUNICÍPIO 
DE DIVINÓPOLIS DE GOIÁS. OBJETO: ADICIONAR O 
QUANTITATIVO DE 1200 HORAS AO CONVÊNIO 207/2022/
GOINFRA E PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO MESMO.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE TERMO ADITIVO DE 
CONVÊNIO TERÁ VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2027. PROCESSO SEI 
N.º 202200036006725.

<#ABC#623259#60#712879/>

Protocolo 623259
<#ABC#623262#60#712882>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 145/2026-GOINFRA. 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 28/2024 - 
GOINFRA, PARTICIPES: CELEBRADO ENTRE A AGÊNCIA 
GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA 
E O MUNICÍPIO DE CATALÃO. REFERENTE À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS 
EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE CATALÃO. OBJETO: 
INCLUIR NOVAS RUAS A SEREM EXECUTADAS, COM 
REFLEXO FINANCEIRO POSITIVO, NO CONVÊNIO Nº 28/2024 - 
GOINFRA QUE PASSARÁ A TER O VALOR DE R$ 7.153.341,46 

DE VIGÊNCIA: O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 
TERÁ VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2027., A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA. PROCESSO SEI N.º 202400036011658.

<#ABC#623262#60#712882/>

Protocolo 623262
<#ABC#623268#60#712889>

EXTRATO DE ADITIVO DE CESSÃO DE USO

ADITIVO DE CESSÃO DE USO Nº 01/2026-GOINFRA 
PERMISSORA: AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES - GOINFRA. PERMISSIONÁRIA: MUNICÍPIO 
DE GOIANÉSIA. OBJETO
VIGÊNCIA DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 15/2022 (SEI 
Nº 000027511241), FIRMADO EM 16 DE FEVEREIRO DE 2022, 
POR MAIS 36 (TRINTA E SEIS MESES) MESES, A CONTAR 
DO TÉRMINO DA VIGÊNCIA ORIGINALMENTE PACTUADA, 
PERMANECENDO INALTERADAS TODAS AS DEMAIS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO INSTRUMENTO ORIGINAL, 
CONFORME CRITÉRIOS TÉCNICOS CONSTANTES DO 
PROCESSO N.º 202200036001951.

<#ABC#623268#60#712889/>

Protocolo 623268
<#ABC#623270#60#712893>

EXTRATO DE ADITIVO DE CESSÃO DE USO

ADITIVO DE CESSÃO DE USO Nº 02/2026-GOINFRA 
PERMISSORA: AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES - GOINFRA. PERMISSIONÁRIA: MUNICÍPIO 
DE GOIANÉSIA. OBJETO
VIGÊNCIA DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 35/2022 (SEI 
Nº 000027652625), FIRMADO EM 17 DE FEVEREIRO DE 2022, 
POR MAIS 36 (TRINTA E SEIS MESES) MESES, A CONTAR 
DO TÉRMINO DA VIGÊNCIA ORIGINALMENTE PACTUADA, 
PERMANECENDO INALTERADAS TODAS AS DEMAIS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO INSTRUMENTO ORIGINAL, 
CONFORME CRITÉRIOS TÉCNICOS CONSTANTES DO 
PROCESSO N.º 202200036002319.

<#ABC#623270#60#712893/>

Protocolo 623270

<#ABC#623336#60#712965>

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO

TERMO DE PERMISSÃO DE USO N.º 104/2026-GOINFRA 
E TERMO DE COMPROMISSO N.º 104/2026-GOINFRA. 
PERMISSORA: AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES - GOINFRA. PERMISSIONÁRIA: EQUATORIAL 
GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. OBJETO: 
PERMISSÃO DE USO DE EXTENSÃO DA FAIXA DE DOMÍNIO 
PARA IMPLANTAÇÃO DE OCUPAÇÃO LONGITUDINAL E 
TRAVESSIAS DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO RURAL - RDR 
DE 13,8 KV, NA RODOVIA GO-147, TEM 5.441,00 METROS 
DE OCUPAÇÃO LONGITUDINAL E TRAVESSIAS, QUE 
CORRESPONDE A 10.337,90 METROS QUADRADOS DA FAIXA 
DE DOMÍNIO DA RODOVIA GO-147, SRE147EGO0060, TRECHO: 
ENT. GO-450 - ENT. BR-352 (A) / GO-020 (A), SRE147EGO0070, 
TRECHO: ENT. BR-352 (A) / GO-020 (A) - ENT. GO-219 (A), KM 
141 + 990 METROS AO KM 147 + 271 METROS, COORDENADAS 
(TRAVESSIAS) UTM 717243 M E / 8113484 M S E 717308 M 
E / 8113533 M S E 718143 M E / 8115346 M S E 718191 M E / 
8115281 M S, COORDENADAS (LONGITUDINAL) UTM 717886 M 
E / 8116040 M S E 716962 M E / 8110584 M S, NESTE ESTADO, 
A TÍTULO GRATUITO E EM CARÁTER PRECÁRIO, CONFORME 
PROJETO APROVADO E CRITÉRIOS TÉCNICOS CONSTANTES 
DO PROCESSO N° 202500036000927.

<#ABC#623336#60#712965/>

Protocolo 623336
<#ABC#623341#60#712970>

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO

TERMO DE PERMISSÃO DE USO N.º 103/2026-GOINFRA 
E TERMO DE COMPROMISSO N.º 103/2026-GOINFRA. 
PERMISSORA: AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA 
E TRANSPORTES - GOINFRA. PERMISSIONÁRIA: 
EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. 
OBJETO: PERMISSÃO DE USO DE EXTENSÃO DA FAIXA DE 
DOMÍNIO PARA IMPLANTAÇÃO DE TRAVESSIA DE REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO RURAL - RDR DE 13,8 KV, SOBRE A RODOVIA 
GO-346, TEM 40,00 METROS DE OCUPAÇÃO TRANSVERSAL, 
QUE CORRESPONDE A 76,00 METROS QUADRADOS DA FAIXA 
DE DOMÍNIO DA RODOVIA GO-346, SRE346EGO0020, KM 15 + 
317 METROS, COORDENADAS UTM 295012 M E / 8251388 M 
S  E 295033 M E / 8251454 M S, TRECHO: LAGOA DO MATO 
GRANDE / INÍCIO PERÍMETRO URBANO (CABECEIRAS), NESTE 
ESTADO, A TÍTULO GRATUITO E EM CARÁTER PRECÁRIO, 
CONFORME PROJETO APROVADO E CRITÉRIOS TÉCNICOS 
CONSTANTES DO PROCESSO N° 202500036018551.

<#ABC#623341#60#712970/>

Protocolo 623341
<#ABC#623359#60#712989>

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DE 
PERMISSÃO DE USO

TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DE PERMISSÃO DE USO N.º 
01/2026-GOINFRA: AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES - GOINFRA. PERMISSIONÁRIA: EQUATORIAL 
GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. OBJETO: TERMO 
DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO TERMO DE PERMISSÃO DE 
USO Nº 48/2025 - GOINFRA E TERMO DE COMPROMISSO Nº 
46/2025, REFERENTE A PERMISSÃO DE USO DE EXTENSÃO 
DA FAIXA DE DOMÍNIO PARA IMPLANTAÇÃO E OCUPAÇÃO 
TRANSVERSAL POR REDE ELÉTRICA DE MÉDIA TENSÃO DE 
34,5 KV, NA RODOVIA GO-330, COM INÍCIO NO KM 282+640M, 
AO KM 283+150M, TRECHO: ANÁPOLIS/ENTR. COM A GO-010, 
CONSTANTES DO PROCESSO N° 202400036008923.

<#ABC#623359#60#712989/>

Protocolo 623359
<#ABC#623395#60#713028>

AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 083/2026 - GOINFRA

A AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
- GOINFRA, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, na modalidade concorrência do tipo técnica 
e preço, na forma eletrônica, por meio do sistema SISLOG, link: 
https://sislog.go.gov.br/, nos termos da Lei federal n.º 14.133/2021, 
do Decreto estadual n.º 10.359/2023, de outras normas aplicáveis e, 



https://sislog.go.gov.br/,
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anexos. A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA DO TIPO TÉCNICA 
E PREÇO Nº 083/2026 - GOINFRA tem por objeto a contratação 
integrada para elaboração de projetos e execução das obras de 
implantação de ponte sobre o Rio São Marcos, localizada na rodovia 
GO-213, no trecho compreendido entre a GO-457 e a BR-050, no 
município de Campo Alegre de Goiás, com extensão total de 217,80 
metros, neste Estado. Regime de execução contratual: Contratação 
integrada. Valor estimado da contratação: R$ 29.284.261,29 (vinte 
e nove milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, duzentos e 
sessenta e um reais e vinte e nove centavos). A sessão pública de 
abertura realizar-se-á em 17/08/2026, às 10h00 (horário de Brasília), 
devendo, até essa data e horário, estar devidamente efetuada 
a prestação da garantia da proposta, bem como apresentados 
os documentos de habilitação e as propostas, observadas as 

interessados nos endereços eletrônicos: http://sgl.goinfra.go.gov.
br/portal_licitacao/; https://sislog.go.gov.br; e https://www.gov.br/
pncp/pt-br. Contratação SISLOG n.º 119096, Processo SEI nº 
202600005010436.
<#ABC#623395#61#713028/>

Protocolo 623395

Departamento Estadual de Transito –  
DETRAN

<#ABC#623100#61#712706>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Departamento Estadual de Trânsito de Goiás, em conformidade 
com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de 

299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que 
os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, 
tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único,  
do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários 
e/ou infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) 

DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, em qualquer 
Unidade do Vapt Vupt de Goiânia/GO ou do interior do Estado de 
Goiás ou no DETRAN/GO sede e CIRETRANS devendo, para 
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma 
legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes 

de documento que conste a placa do veículo e o número do auto 

se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 
procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou 
cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar 
para o esclarecimento dos fatos alegados. A defesa deverá ter 
somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO 
CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não 

ao DETRAN-GO, até a data limite prevista neste Edital. Para tanto 
deverá preencher formulário próprio (disponível em www.detran.
go.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: CONDUTOR 

no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. 

cópia do CRLV; e) se o proprietário ou o condutor infrator possuir um 
representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a 

jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor 
infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá 
ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste 

e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento 
da infração; g) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e 
não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou 

de documento que comprove a condução do veículo no momento da 
infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica 

7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) A indicação 
do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais 
se o formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, 
com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo, 
não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver 
legitimidade e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável 

art. 165 - D, do CTB, não consta a placa, e não é cabível a indicação 
de real condutor.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS - Os formulários poderão ser 
retirados em qualquer Unidade do Vapt-Vupt ou pelo sítio www.
detran.go.gov.br e poderão ser encaminhados, dentro do prazo 
estabelecido pelo DETRAN/GO, via remessa postal para o endereço 
do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás, por meio do 
DETRAN  da Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou 
entregue em qualquer de suas Unidades Administrativas existentes 
no território nacional (endereços e telefones podem ser obtidos no 
sítio www.detran.go.gov.br).
INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.

número do auto de infração, data da infração, código da infração/

Goiânia, 15 de Maio de 2026
ODAIR JOSE SOARES

Presidente do DETRAN/GO
<#ABC#623100#61#712706/>

Protocolo 623100
<#ABC#623111#61#712719>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Departamento Estadual de Trânsito de Goiás, em conformidade 
com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de 

299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que 
os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, 
tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único,  
do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários 
e/ou infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) 

DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, em qualquer 
Unidade do Vapt Vupt de Goiânia/GO ou do interior do Estado de 
Goiás ou no DETRAN/GO sede e CIRETRANS devendo, para 
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma 
legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes 

de documento que conste a placa do veículo e o número do auto 

se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 
procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou 
cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar 
para o esclarecimento dos fatos alegados. A defesa deverá ter 
somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO 
CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não 

ao DETRAN-GO, até a data limite prevista neste Edital. Para tanto 
deverá preencher formulário próprio (disponível em www.detran.
go.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: CONDUTOR 

no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. 

cópia do CRLV; e) se o proprietário ou o condutor infrator possuir um 
representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a 


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